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O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 22 -

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alie 

nar, mediante prévia avaliação, dispensada a :con

corrência pública, bem imóvel considerado sem in

teresse para o Município. 

O bem imóvel a que se refere este artigo é consti

tuído por área de terreno remanescente localizado' 

na rua Dr. Geraldo Nogueira Leite, nº 370, na zona 

urbana e de propriedade do Município de Assis e 

assim descrita: 

"Começa no ponto "A" situado no alinhamento predi

al da Rua Dr. Geraldo Nogueira Leite distante ' 

49,50 rn da Rua Antônio Zuardi, e segue confrontan

do com o lote 5 numa distância de 4,00 rn até encon 

trar o ponto "B"; deste ponto deflete à direita e 

segue confrontando com o lote 12 numa distância de 

10,00 rn até encontrar o ponto "C"; deste ponto de

flete à direita e segue confrontando com urna área' 

pertencente a Prefeitura Municipal de Assis numa 

distância de 2,00 rn até encontrar o ponto "D"; des 

te ponto segue pelo alinhamento predial da Rua Dr. 

Geraldo Nogueira Leite numa distância de 10,20 m a  

té encontrar o ponto "A", origem desta descrição a 

brangendo urna área de 30,00 rn2". 

A área descrita no presente artigo consta em memo

rial descritivo e desenho nº 2.869 elaborados pelo 

Departamento de Engenharia Plane jamento e Apoio e 

que ficam fazendo parte integrante desta Lei. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua public� 

ção. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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